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DECRETO Nº 10.942 DE 18 DE MARÇO DE 2024 

 

“DESIGNA MEMBRO PARA GESTÃO DO 

CADASTRO ÚNICO E DO BOLSA FAMÍLIA 

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ABADIA 

DOS DOURADOS” 

 

O Prefeito Municipal de Abadia dos Dourados – MG, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA  

 

Art. 1º– Fica designada a Servidora TAIS CRISTINA BORGES 

CRUVINEL, para a função de Gestora do Cadastro Único e do Bolsa Família, lotada 

na Secretaria Municipal de Assistência Social de Abadia dos Dourados – MG. 

 

Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário, este decreto entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados - MG, 18 de março de 2024 

 

 

 

Wanderlei Lemes Santos 

Prefeito Municipal 
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